
 

AO PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS - PRODESAN 

Município de Santos 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SETOR DE LICITAÇÕES 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A), PREGOEIRO(A) DO PROGRESSO E DESONVOLVIMENTO DE SANTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 – LICITAÇÃO Nº 1048256 

Objeto: Locação de 01 (uma) escavadeira tipo POCLAIN, sob 
esteira, incluindo operador e combustível, conforme 
descrição constante no anexo I – Termo de Referência deste 
Edital. 

MUDAR INSTALAÇÕES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 14.492.24110001-
00, com sede à Rua São Bento, no 657 - Térreo - Bairro São Pedro, na cidade de Osasco/SP - CEP.: 06186-
140, representada neste ato, por seu Diretor e Proprietário, senhor MARCOS ANTONIO PIVETA, portador da 
Cédula de Identidade RG no 37.942.551-8 e CPF nº 228.882.348-82, nos termos do artigo 4º, inc. XVIII da Lei 
Federal n.º 10.520/02, vem interpor o presente 

 

Em face da decisão que declarou habilitada e vencedora a licitante ROSANOVA SERVICOS LOCACOES E 
ASSESSORIAS LTDA., pelas razões que passa a expor. 

Nos termos do inciso XVIII do art. 4º da Lei 10.520/2002, “declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso...”. 

A decisão que declarou a empresa ROSANOVA SERVIÇOS LOCAÇÕES E ASSESSORIAS LTDA vencedora no 
Pregão Eletrônico nº 012/2024 foi proferida em 16/07/2024 às 14h17min, tendo a ora Recorrente 
manifestado sua intenção de apresentar as razões recursais, conforme previsão do edital, motivo pelo qual 
deve ser conhecida. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

1) DA TEMPESTIVIDADE 



Observa-se que o modelo ofertado pela empresa vencedora se trata de uma Escavadeira hidráulica XCMG
modelo XE150BR. 

Ao término da fase de lances sagrou-se vencedora a licitante ROSANOVA SERVICOS LOCALOES E ASSESSORIA
LTDA. Após diligências, decidiu a MUDAR INSTALAÇÕES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA em solicitar ao
pregoeiro vistas das documentações apresentadas pela vencedora tendo, pois, a princípio o preço ofertado,
não demonstrou sua viabilidade em relação aos seus custos (preço inexequível). Após o recebimento de toda
documentação e análises internas foi constatado que o modelo de máquina ofertado pelo licitante vencedor
não condiz com o proposto e solicitado no edital, assim como os preços ofertados pelo segundo, terceiro e
quarto colocado que também apresentaram preços inexequíveis. 

 

Conforme informações constantes no catálogo digital do fabricante, seu comprimento do braço é de 2.520 
milímetros, ou seja, 2,52 metros não atendendo assim as exigências do edital e posteriormente o ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA onde a necessidade para atendimento dos serviços propostos é de um braço que 
contenha 7,00 metros de extensão. 

2) DOS FATOS 

3) DAS RAZÕES RECURSAIS 



Print de imagem do termo de referência onde consta a necessidade de uma máquina com braço de 7,00 metros de extensão. 

Print de imagem do catálogo digital da máquina (XE150BR), retirado diretamente do site da empresa: https://www.xcmg-america.com/produtos/xe150br/) 

https://www.xcmg-america.com/produtos/xe150br/
https://www.xcmg-america.com/produtos/xe150br/
https://www.xcmg-america.com/produtos/xe150br/
https://www.xcmg-america.com/produtos/xe150br/


 

A fim de trazer mais clareza ao processo, tomamos a liberdade de buscar precificação de mercado em duas
das maiores empresas líderes no ramo de locação de equipamento sem operador a nível nacional, conforme
apresentado abaixo: 

Print da proposta comercial da ESCAD (anexo ao processo). 

Print da proposta comercial da ARMAC (anexo ao processo). 



 

À vista disso, abaixo evidencia-se a composição de custos que se apresentou por esta Recorrente durante o 
certame, considerando o equipamento marca: CAT Modelo: CAT320SLR ou marca: JCB Modelo: JS220LR 
conforme especificações solicitadas no termo de referência deste edital. 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
LOCAÇÃO MENSAL (EQUIPAMENTO PROPRIO)
DEPRECIAÇÃO E SEGURO
OPERADOR
GASTO MENSAL DIESEL
OUTROS 

SUBTOTAL DOS CUSTOS

BDI 7% 
TAXA ADM 5% 
IMPOSTOS 19,43% 
VALOR FINAL MENSAL 
VALOR TOTAL 36 MESES 

R$
R$
R$
R$
R$ 

R$

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

31.500,00 
1.499,70
9.865,00
5.390,00
1.995,00 

50.249,70 

3.517,48 
2.512,49 
9.763,52 

66.043,18 
2.377.554,51 

DESLOCAMENTO 
QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 24 DESLOCAMENTOS VALOR MENSAL 

24 R$ 900,00 R$ 21.600,00 R$ 600,00 

TOTAL GERAL GLOBAL PARA 36 MESES R$ 2.399.154,51 

Print retirado direto do catálogo do fabricante JCB. 



 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento. 

MUDAR INSTALAÇÕES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - EPP 
MARCOS ANTONIO PIVETA 

Isto posto, diante da plena comprovação de atendimento ao edital E COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE
DE SUA PROPOSTA, a MUDAR INSTALAÇÕES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA – EPP vem ao ilustre Sr. 
Pregoeiro da Prodesan REQUERER: 

Print retirado direto do catálogo do fabricante CAT. 

a)
b) 

c)

d)

e) 

4) DO PEDIDO 

O recebimento do presente recurso; A desclassificação das propostas das licitantes ROSANOVA SERVIÇOS
LOCAÇÕES E ASSESSORIAS LTDA, AGUANAMBI SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, CADEOS – CONSTRUÇÃO COMERCIO
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA e METROPOLITANA USINA DE RECICLAGEM LTDA. A convocação da MUDAR
INSTALAÇÕES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA – EPP para apresentação de sua proposta, assim como os
documentos de habilitação, conforme previsão do instrumento convocatório; O reconhecimento da
exequibilidade da proposta ofertada pela MUDAR INSTALAÇÕES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA – EPP, conforme
acima demostrado; Entendendo necessária a comprovação mais detalhada da composição de custo, que seja
apresentada planilha de modelo, segundo o entendimento dessa Administração; 


